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PORTARIA DE SUBST. Nº 117/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 846/2019-NDE, datado de 29 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1, designada pela Portaria nº 279/2018-GAB/PAD, de 
25/10/2018, publicada no DOE nº 33.728 de 26/10/2018, pela servidora 
LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1, na qualidade de Presi-
dente;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 118/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 847/2019-NDE, datado de 29 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1, designada pela Portaria nº 260/2018-GAB/PAD, de 
16/10/2018, publicada no DOE nº 33.722 de 18/10/2018, pela servidora 
LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1, na qualidade de Presi-
dente;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 119/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 848/2019-NDE, datado de 29 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1, designada pela Portaria nº 280/2018-GAB/PAD, de 
25/10/2018, publicada no DOE nº 33.728 de 26/10/2018, pela servidora 
LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1, na qualidade de Presi-
dente;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 120/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 810/2019-NDE, datado de 29 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, designados pela Portaria nº 341/2018-GAB/PAD, de 
22/11/2018, publicada no DOE nº 33.745 de 23/11/2018, pelos servi-
dores LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1 e MARIA REGI-
NA SANTOS PANTOJA, Mat. Nº 5138833-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 121/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 800/2019-NDE, datado de 26 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, designados pela Portaria nº 330/2018-GAB/PAD, de 
21/11/2018, publicada no DOE nº 33.745 de 23/11/2018, pelos servi-
dores LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1 e MARIA REGI-

NA SANTOS PANTOJA, Mat. Nº 5138833-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 122/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 799/2019-NDE, datado de 26 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, designados pela Portaria nº 324/2018-GAB/PAD, de 
21/11/2018, publicada no DOE nº 33.744 de 22/11/2018, pelos servi-
dores LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1 e MARIA REGI-
NA SANTOS PANTOJA, Mat. Nº 5138833-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 123/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 798/2019-NDE, datado de 26 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, designados pela Portaria nº 302/2018-GAB/PAD, de 
14/11/2018, publicada no DOE nº 33.740 de 14/11/2018, pelos servi-
dores LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1 e MARIA REGI-
NA SANTOS PANTOJA, Mat. Nº 5138833-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 124/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 797/2019-NDE, datado de 26 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, designados pela Portaria nº 297/2018-GAB/PAD, de 
06/10/2018, publicada no DOE nº 33.740 de 14/11/2018, pelos servi-
dores LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1 e MARIA REGI-
NA SANTOS PANTOJA, Mat. Nº 5138833-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 125/2019-GAB/PAD.  Belém, 08 de maio 
de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 796/2019-NDE, datado de 26 de 
abril de 2019;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARLEY SUSY DE SOUSA LEAL, Mat. 
nº 57209382-1 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, designados pela Portaria nº 296/2018-GAB/PAD, de 
06/10/2018, publicada no DOE nº 33.736 de 08/11/2018, pelos servi-
dores LUCIANA DA SILVA COSTA, Mat. Nº 57197661-1 e MARIA REGI-
NA SANTOS PANTOJA, Mat. Nº 5138833-1, na qualidade de Presidente e 
membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora


